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PORTARIA INTERNA Nº. 130/ 2020 
 

 

 

 

PROFA. DRA. MARIA HELENA CIRNE DE TOLEDO, Reitora, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, etc. 

 

  Considerando o contexto da pandemia devido infecção pelo novo coronavírus 

(SARS CoV -2), causador da COVID-19;  

 

  Considerando a necessidade de tomar medidas de proteção para: população em geral, 

acadêmicos, servidores, discentes, docentes e preceptores; 

  

Considerando as recomendações das autoridades sanitárias competentes diante da 

emergência em saúde publica da pandemia: Prefeitura, Governo do Estado de São Paulo e 

Ministério da Saúde; 

 

Resolve: 

  

Artigo 1º) -  Instituir as normas para afastamento e coleta de exames, no contexto da COVID-

19, para acadêmicos do curso de graduação de medicina, conforme ANEXO – I, parte 

integrante do presente instrumento.  

Artigo 2º) -  Estabelecer que as normas sejam de acordo com as autoridades sanitárias 

municipais, representados pelas orientações do setor de Vigilância Epidemiológica do 

Departamento Municipal de Saúde.  

Artigo 3º) - Em caso de não cumprimento das normas por quaisquer acadêmicos, o Núcleo 

Docente Estruturante (NDE) deverá tomar as medidas cabíveis. 

Artigo 4°) – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São João da Boa Vista, 28 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

PROFA. DRA.  MARIA HELENA CIRNE DE TOLEDO 

REITORA 
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ANEXO I –  PORTARIA INTERNA N° 130/2020, de 28 de agosto de 2020 

 

 

NORMAS PARA AFASTAMENTO E COLETA DE EXAMES NO CONTEXTO DO 

COVID-19. 

1) Conforme determinação das autoridades sanitárias: Federal, do Estado de São Paulo e do 

município de São João da Boa Vista, tendo em vista o advento da pandemia do pelo novo 

coronavírus (SARS CoV-2), todos os casos de Síndrome Gripal (SG) e de Síndrome 

Respiratória Aguda Grave (SRAG) devem ser imediatamente comunicados. A COVID-19 é 

de notificação compulsória imediata, ou seja, qualquer caso suspeito e/ou confirmado 

precisa ser registrado no sistema oficial de notificação compulsória.   

2) Qualquer acadêmico da Faculdade de Medicina da UNIFAE que apresente quadro de SG 

deve comunicar imediatamente ao preceptor(a) e à coordenação do curso.  

Definição de Síndrome Gripal (SG): Indivíduo com quadro respiratório agudo, 

caracterizado por sensação febril ou febre*, mesmo que relatada, acompanhada de tosse OU 

dor de garganta OU coriza OU espirros OU obstrução nasal OU dificuldade respiratória. ( 

*Na suspeita de COVID-19, a febre pode não estar presente). Atenção para outros 

sintomas, em especial especial para a presença de anosmia (perda do olfato) e ageusia 

(perda do paladar), além dos sintomas de SG. 

3) Os acadêmicos com qualquer sintoma de Síndrome Gripal, conforme especificado acima, 

deverão seguir as seguintes orientações: 

 Afastamento imediato das atividades  

 Passar em avaliação médica e providenciar atestado. 

 A coleta de exame RT-PCR (swab naso e orofaringe) será realizada conforme o 

protocolo da Vigilância Epidemiológica municipal.  

(somente o RT-PCR é considerado como exame válido para conformar/descartar a 

hipótese de COVI-19. Não são aceitos, até o momento, detecção de antígeno por 

swab e exame sorológico de amostra de sangue)> 

 Nos casos leves ou moderados deverão ficar em isolamento domiciliar por 14 dias.  

 Deverão ser seguidas as orientações da Vigilância Epidemiológica de afastamento 

das atividades dos contatos domiciliares, se houver.  

 O retorno às atividades será comunicado pela Coordenação do Curso de Medicina, 

segundo instruções da Vigilância Epidemiológica municipal. 

 

4) Alunos sem sintomas respiratórios que apresentaram contato próximo com pessoa com 

COVID-19 confirmado, deverão seguir as seguintes orientações:  

 Manter vigilância ativa de sintomas respiratórios, para recomendação de 

afastamento, caso ocorram.  

 Não indicado coleta rotineira de exames moleculares ou sorológicos, considerando-

se a taxa de falso-negativos desses exames coletados aleatoriamente. 

5) Alunos que eventualmente tenham realizado por quaisquer motivos testes sorológicos 

(ELISA ou teste rápido), com resultado de IgM positivo, independente do resultado de IgG, 

deverão seguir as seguintes orientações: 

http://www.fae.br/
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 Se presença de sintomas respiratórios / SG, afastamento imediato das atividades e 

coleta de RT-PCR em tempo oportuno (seguir protocolo da Vigilância 

Epidemiológica municipal.) 

 Se assintomático: afastar o aluno para coleta de RT-PCR  

1. Caso RT-PCR negativo – retorno imediato às atividades  

2. Caso RT-PCR positivo – afastamento por 14 dias 

3. Caso não haja possibilidade de RT-PCR, afastamento por 14 dias. 

 

6) As situações não previstas acima serão avaliadas pela Coordenação do Curso em conjunto 

com a equipe do Setor de Vigilância Epidemiológica Municipal. 

 

São João da Boa Vista, 28 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

PROFA. DRA.  MARIA HELENA CIRNE DE TOLEDO 

REITORA 
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